
Princípios 

 

Princípios são um conjunto de normas ou padrões de conduta a serem seguidos por 

uma pessoa ou instituição. A conceituação dos princípios está relacionada ao 

começo ou início de algo. 

O Código de Ética e de Responsabilidade Social aqui descrito reflete os padrões de 

comportamento adotados pela VISOLUX e abrange todos, independentemente de 

cargo ou função. Ele nos guia na busca da realização dos valores, visão e missão da 

empresa. 

Valores e ética são os pilares de sustentação e crescimento de nossa empresa. 

Temos uma visão de longo prazo e acreditamos que o sucesso e a perenidade da 

empresa dependem da conduta ética e responsável de todos, não admitindo o 

ganho a qualquer preço. 

Na VISOLUX, as pessoas estão em primeiro lugar. Reconhecemos as qualidades 

individuais de nossos colaboradores, mas estamos certos de que o trabalho em 

equipe é a única forma de obter resultados excepcionais. E o sucesso obtido pelas 

equipes é mérito de todos os que contribuem com esforço e dedicação. 

Em nossa organização, a expectativa do cliente deve ser sempre superada. O foco 

no cliente deve orientar as ações dos colaboradores em todos os processos da 

empresa. 

Esperamos o comprometimento de nossos colaboradores não somente com os 

objetivos da empresa, mas também com os valores que compõem a nossa 

identidade. E esta identidade é formada a cada dia por comportamentos e atitudes. 

Para nós, são de extrema importância: 

✓ A comunicação objetiva com todos os envolvidos: sócios, poder público, 

sociedade, clientes, colaboradores, sindicatos, parceiros, fornecedores, 

prestadores de serviços, comunidades e concorrentes. 

✓ A responsabilidade social corporativa. 

✓ A preservação do meio ambiente e a contribuição para o desenvolvimento 

das comunidades em que atuamos. 

✓ O respeito à privacidade de informações de fornecedores e clientes, assim 

como dados particulares de colaboradores. 

✓ A comunicação transparente, com liberdade de expressão, e a prática de 

feedback em todos os níveis da organização. 

 

Nossa Conduta 

 

Agir com honestidade, imparcialidade, objetividade, integridade, transparência, 

lealdade, cortesia, confiança, humanidade e respeito pelos outros. Isto se traduz em 

atitudes como: 

✓ Agir com cordialidade; tratar as pessoas da mesma maneira como 

gostaríamos de ser tratados. 

✓ Saber ouvir: acolher e respeitar opiniões contrárias ou divergentes com 

relação ao trabalho e promover a interação constante com parceiros de 

departamento, colegas e equipe. 

✓ Ajudar com boa vontade e pacientemente todos os que nos procuram em 

busca de colaboração para cumprir tarefas da melhor maneira. 

✓ Ser gentil nos relacionamentos. 

✓ Não se apropriar das ideias e realizações dos colegas. 

✓ Estar aberto ao diálogo; respeitar outras ideias e pontos de vista. 

✓ Esforçar-se em fazer o que é correto. 

✓ Compartilhar informações que contribuam para o conhecimento dos 

colegas, crescimento profissional da equipe e melhoria dos resultados. 

✓ Não apresentar ideias, opiniões e preferências pessoais como se fossem da 

organização ou dos seus administradores. 

✓ Não ocultar os erros. Erros são excelentes oportunidades de melhoria. 

✓ Usar o bom senso e a polidez nos relacionamentos e para resolver situações 

difíceis. 

✓ Assumir uma atitude profissional ética, honesta, positiva e comprometida 

com os mais diversos públicos que se relacionam com a empresa: clientes, 

concorrentes, fornecedores, comunidade e sociedade. 

✓ Respeitar e valorizar a diversidade e os direitos humanos. 

✓ Evitar situação em que os interesses próprios possam conflitar com os 

interesses da empresa. Caso não seja possível, comunicar o fato 

imediatamente ao superior e direcionar o assunto em questão a outra 

pessoa por ele indicada. 

✓ Respeitar e preservar as informações confidenciais e estratégicas da 

empresa, mesmo se deixar de ter vínculo empregatício. 

✓ Participar com pontualidade e dedicação aos compromissos assumidos, 

inclusive aos treinamentos oferecidos. 

✓ Não exercer nenhuma atividade em outras organizações que conflite em 

qualquer sentido (natureza, propósito ou tempo) com suas atividades. 

✓ Cumprir e respeitar as normas, procedimentos e regulamentos internos da 

VISOLUX. 

✓ Agir em conformidade com as normas de segurança, não expondo a si 

próprio ou a outros a situações de risco. 

✓ Não fazer ou permitir propaganda política ou comercial, assim como 

pregações religiosas nas dependências ou em nome da empresa. 

✓ Não aceitar, obter, financiar, custear, conceder, pagar, prometer, 

patrocinar ou autorizar, direta ou indiretamente, qualquer benefício em 

favor próprio ou de quem quer que seja, que possa representar 

relacionamento impróprio. 

✓ Não aceitar dinheiro, presentes ou qualquer vantagem, material ou não, em 

favor próprio ou de terceiros. Exceção feita a brindes promocionais, sem 

valor comercial significativo (valor máximo de referência de R$ 100,00). Em 



caso de dúvida quanto ao enquadramento, consultar o departamento de 

Recursos Humanos. 

✓ Não pagar nem receber propinas, assim como não se envolver ou tolerar 

ato de corrupção sob nenhuma hipótese. 

✓ Não conceder benefícios de qualquer tipo que pressuponham uma 

contrapartida tais como: 

• Dinheiro; 

• Benefícios de qualquer tipo que sejam proibidos por 

lei; 

• Benefícios de qualquer natureza sexual ou 

semelhante; 

• Benefícios de qualquer tipo a funcionários públicos 

ou com cargos eletivos; 

• Patrocínios, pagamento de eventos, brindes ou 

presentes que não sejam ações oficiais ou brindes 

institucionais da empresa. 

✓ Ouvir e considerar críticas, sugestões e dúvidas e respondê-las com 

profissionalismo e agilidade. 

✓ Respeitar a liberdade de escolha. 

✓ Pautar todo o relacionamento com os clientes pela honestidade e 

idoneidade. 

✓ Retratar, em todas as formas de marketing e comunicação com o mercado, 

informações corretas e precisas sobre os produtos e serviços oferecidos. 

✓ Estimular a compartilhar os valores, a promover o desenvolvimento 

sustentável e o trabalho digno em um ambiente seguro. 

✓ Adotar critérios éticos e transparentes de seleção, negociação e 

contratação, de acordo com as normas internas. 

✓ Tratar com respeito, justiça e honestidade todos os fornecedores, sem 

privilégios ou discriminação de qualquer natureza. 

✓ Preservar o patrimônio da empresa, em especial a imagem e a reputação, 

e não utilizar os recursos para fins particulares. 

✓ Apresentar relatórios gerenciais e demonstrações financeiras com números 

e caracterização contábil de itens que retratem fielmente a realidade. 

✓ Cumprir as leis, normas e regulamentos dos países em que atua, respeitando 

todas as instâncias do direito (cível, comercial, administrativo, ambiental, 

trabalhista e tributário). 

✓ Usar de forma responsável os recursos e dispor de forma apropriada os 

resíduos gerados, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 

✓ Comprometer-se com a preservação do meio ambiente e agir com 

responsabilidade social e respeito à dignidade humana. 

✓ Cumprir a legislação ambiental de acordo com as normas vigentes e as 

determinações do sistema de gestão ambiental definido pela empresa. 

 

 

Responsabilidade Social 

 

A empresa se compromete a: 

✓ Não praticar discriminação em função de etnia, origem, sexo, orientação 

sexual, classe social, convicção política, ideológica, crença religiosa, 

condição de sindicalização, condição de portador de necessidades 

especiais, estado civil ou idade. 

✓ Proporcionar o desenvolvimento humano e profissional dos colaboradores 

através de práticas e políticas adequadas de salários e benefícios, além de 

programas de educação e treinamento. 

✓ Respeitar o direito de livre associação sindical e de negociação coletiva. 

✓ Não tolerar o trabalho infantil entre seus colaboradores e tomar medidas 

reparadoras caso constatar que essa prática está sendo utilizada por 

empresas de seu relacionamento. 

✓ Não se envolver e nem apoiar a utilização de trabalho forçado. 

✓ Coibir a utilização de coerção psicológica, física ou abuso verbal em 

relação aos trabalhadores. 

✓ Não exigir que os trabalhadores tenham uma jornada de trabalho além do 

previsto na legislação e normas de seu ramo de atividade. 

 

Definições 

 

O que é Corrupção 

 

De acordo com a concepção legal, o termo corrupção pode ser compreendido 

como oferecer ou receber algo com o objetivo de obter vantagem indevida. 

Normalmente, o ato é praticado pelo abuso de poder ou autoridade. Isso significa 

que a pessoa se utiliza da sua posição para obter um benefício indevido. A forma 

mais comum de corrupção é o suborno, que significa dar ou receber dinheiro, 

presente ou outro benefício como forma de indução à obtenção de vantagem para 

si ou para a empresa, por meio de um ato desonesto, ilegal ou de quebra de 

confiança na prática de suas funções. 

É importante saber que a Lei Anticorrupção, nº 12.846, de 02/08/2013, e demais 

normas proíbem a oferta, o pagamento, a promessa de pagamento ou a 

autorização para o pagamento de qualquer quantia em dinheiro, presentes ou bens 

de valor a funcionário público. 

Não são tolerados pela VISOLUX atos de corrupção, e os delitos desta espécie serão 

levados às autoridades competentes, bem como punidos internamente. 

 

Fornecedores e Prestadores de Serviço 

 

As relações com os fornecedores e prestadores de serviço devem ser pautadas pelo 

respeito entre as partes, pelo profissionalismo, pela transparência e pela integridade. 



É dever da VISOLUX buscar por fornecedores e prestadores de serviço que respeitem 

princípios e valores expressamente estabelecidos neste Código, sendo vedada a 

contratação de fornecedor ou prestador que se utilize de mão de obra infantil e/ou 

escrava, bem como em condições análogas a esta. 

A contratação de fornecedores e prestadores de serviço terá como premissa básica 

o estabelecimento de critérios técnicos, profissionais e éticos, com o objetivo de 

garantir a melhor relação custo/benefício e a otimização dos recursos. 

 

Informações Contábeis e Financeiras 

 

A legislação, as normas e os princípios contábeis devem sempre ser observados, 

razão pela qual as demonstrações da VISOLUX devem ser precisas, completas e 

verdadeiras. 

Todas as transações financeiras e contábeis devem estar devidamente registradas e 

suportadas por documentação comprobatória. 

Não são admitidos registros contábeis falsos ou fictícios. É dever de todo colaborador 

reportar, por meio do canal de ética, qualquer prática que seja de seu 

conhecimento, ou suspeita, e que possa comprometer a veracidade dos registros 

contábeis da VISOLUX. 

 

Conflito de Interesses 

 

Todos os abrangidos por este Código devem prevenir e eliminar eventual conflito de 

interesses que ocorra durante o desenvolvimento de suas atribuições e 

responsabilidades, em especial no que diz respeito a: 

✓ Obter receita proveniente de participação em sociedade ou trabalho de 

qualquer natureza em que direta ou indiretamente estejam envolvidos a 

VISOLUX e seus sócios; 

✓ Manter outros empregos ou atividades paralelas que entrem em conflito 

com os interesses da VISOLUX; 

✓ Receber favores em benefício próprio ou de terceiros, de pessoas ou 

empresas que se relacionem com a VISOLUX ou com seus sócios; 

✓ Beneficiar-se ou beneficiar outrem em função de acesso a informações 

privilegiadas e confidenciais. 

 

Confidencialidade 

 

É responsabilidade de todos os integrantes da VISOLUX zelar pelo sigilo e pela 

confidencialidade das informações. 

As informações, metodologias e técnicas de propriedade da VISOLUX são 

confidenciais e de exclusivo uso interno. 

A divulgação de qualquer dado restrito precisa ser previamente autorizada pela 

Diretoria da VISOLUX, assim como devem ser preservadas as técnicas desenvolvidas 

internamente, inclusive se houver quebra de vínculo empregatício. 

 

 

Qualquer empregado, fornecedor, cliente e outros interessados poderão fazer 

consultas, apresentar sugestões ou apresentar denúncias sobre violação do código, 

utilizando-se dos mecanismos de contato abaixo descritos, que serão de acesso 

exclusivo do COMITÊ DE OUVIDORIA, o qual fará o assessoramento, 

acompanhamento e monitoramento adequado e poderá avaliar permanentemente 

a atualidade e pertinência deste Código, sugerindo as alterações necessárias. 

 

✓ Caixas de Sugestões da Ouvidoria - Portarias e refeitórios 

✓ E-mail - ouvidoria@visolux.com.br 

 

Caso você, nosso colaborador, tenha dúvidas sobre a aplicação ou interpretação 

deste código, consulte o seu superior, o RH ou a Diretoria. 

 

 

 

 

 

.................................................................................................................................................. 

 

 

 

 

Protocolo de entrega do Código de Conduta, Ética e Responsabilidade Social 

 

Eu, ______________________________________________________________________________,  

portador (a) do RG. Nº __________________________, declaro para os devidos fins, que 

recebi o Código de Conduta, Ética e Responsabilidade Social da Empresa Visolux 

Comunicação e Sinalização Visual Ltda., na data de _______/_______/_______, tenho 

conhecimento total do referido Código e disposto a cumprir o ali exposto em sua 

totalidade. 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do (a) Colaborador (a) 

mailto:ouvidoria@visolux.com.br

